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• Pregão Eletrônico Nº 01/2020 - Objeto: Aquisição de Kits e Mochilas 

Escolares 
• Extrato de 1° Termo Aditivo ao Contrato de Convênio N° 01/2018 
• Extrato de 1° Termo Aditivo ao Contrato de Convênio N° 03/2018 
• Extrato de 1° Termo Aditivo ao Contrato de Convênio N° 07/2018 
• Extrato de 1° Termo Aditivo ao Contrato de Convênio N° 19/2018 
• Extrato de 1° Termo Aditivo ao Contrato de Convênio N° 26/2018 
• Extrato de 1° Termo Aditivo ao Contrato de Convênio N° 29/2018 
• Extrato de 1° Termo Aditivo ao Contrato de Convênio N° 31/2018 
• Extrato de 1° Termo Aditivo ao Contrato de Convênio N° 32/2018 
• Extrato de 1° Termo Aditivo ao Contrato de Convênio N° 34/2018 
• Extrato de 1° Termo Aditivo ao Contrato de Convênio N° 35/2018 
• Extrato de 1° Termo Aditivo ao Contrato de Convênio N° 01/2019 
• Extrato de Ata de Reunião do Conselho Gestor das Parcerias 

Público-Privadas do Município de Penedo 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 
ESTADO DE ALAGOAS 

Endereço Sub Sede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. 
Maceió/AL. CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067 / 68. 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

ESTADO DE ALAGOAS  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS (CONISUL) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020 

Registro de Preços; Tipo: Menor Preço por item; Objeto: Aquisição de Kits e Mochilas 
Escolares; Data da disputa: 3.2.2020 às 9 horas – Acolhimento das propostas a partir de 

21.1.2020 às 8 horas até 3.2.2020 às 8h45min – Horário de Brasília. Site: Licitações-e 
(Banco do Brasil): www.licitacoes-e.com.br. Informações: fone (82) 3022-2067, no endereço: 

Avenida Dr. Paulo Falcão, 1.143 – Bairro Jatiúca - Maceió/AL, CEP. 57036-390, no horário das 

8 horas às 13 horas e das 14 horas às 17 horas ou através do e-mail 

suzanamedeiros@conisul.com.br.

Maceió/AL, 21 de janeiro de 2020. 

Suzana Medeiros Reis 
Pregoeira 
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Licitações



EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONVÊNIO N° 01/2018 
Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 

18.538.208/0001-24. Convenente: MUNICÍPIO DE BÉLEM, inscrito no CNPJ/MF nº 12.227.641/0001-62 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO Fica alterada a cláusula terceira 

do convênio de cooperação nº 01/2018, assinado pelas partes no dia 02 de janeiro de 2018, ficando esta 

da seguinte forma: “Pela execução decorrente do presente Termo de Convênio, o 

MUNICÍPIO/CONVENENTE pagará a taxa mensal no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme 

tabela de valores para Municípios CONVENENTE, aprovada pela Resolução do CONISUL nº 06/2019, de 

04 de dezembro de 2019, que deverá ser realizada mediante autorização de débito automático, a ser 

creditado na conta de titularidade do CONCEDENTE na Caixa Econômica Federal, Conta: 211-5, Agência: 

0840, Operação: 006, até o dia 20 (vinte) do mês vigente, iniciando em 20 de janeiro de 2020 e término 

em 20 de dezembro de 2021. Subcláusula Primeira – Além da quantia mensal acima, o CONVENENTE 

transferirá, junto ao pedido de compra dos medicamentos e insumos farmacêuticos, ou seja, antes da 

entrega dos produtos no Município, os valores correspondentes ao pedido feito ao 

CONISUL/CONCEDENTE para a Caixa Econômica Federal, em conta a ser informada pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Segunda – Para Compra de Medicamentos e Correlatos (Assistência Farmacêutica Básica e 

Medicamentos de Média e Alta Complexidade) fica estimada a quantia anual de R$ 216.601,10 

(duzentos e dezesseis mil e seiscentos e um reais e dez centavos). Subcláusula Terceira - O CONCEDENTE 

somente realizará o pagamento aos fornecedores dos Medicamentos, correlatos e Insumos 

Farmacêuticos, após o ATESTO do CONVENENTE na Nota Fiscal das mercadorias entregues. Subcláusula 

Quarta - Na utilização dos serviços médicos de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, 

será repassado ao CONCEDENTE um percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor devido na 

utilização dos serviços, estimado, anualmente, em R$ 74.795,84 (setenta e quatro mil e setecentos e 

noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos), a título de preço público de custeio, a ser depositada 

em conta a ser informada pelo CONCEDENTE. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas previstas no termo de cooperação nº 01/2018. 

Signatários: Marcius Beltrão Siqueira – Consórcio e Ana Paula Antero Santa Rosa Barbosa– Consorciado 

Maceió/AL, em 02 de janeiro de 2020. 
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Termos Aditivos



EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONVÊNIO N° 03/2018 
Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 

18.538.208/0001-24. Convenente: MUNICÍPIO DE SENADOR RUI PALMEIRA, inscrito no CNPJ/MF nº 

12.421.137/0001-07 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Fica alterada a 

cláusula terceira do convênio de cooperação nº 03/2018, assinado pelas partes no dia 02 de janeiro de 

2018, ficando esta da seguinte forma: “Pela execução decorrente do presente Termo de Convênio, o 

MUNICÍPIO/CONVENENTE pagará a taxa mensal no valor de R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e 

cinquenta reais), conforme tabela de valores para Municípios CONVENENTE, aprovada pela Resolução 

do CONISUL nº 06/2019, de 04 de dezembro de 2019, que deverá ser realizada mediante autorização de 

débito automático, a ser creditado na conta de titularidade do CONCEDENTE na Caixa Econômica 

Federal, Conta: 211-5, Agência: 0840, Operação: 006, até o dia 20 (vinte) do mês vigente, iniciando em 

20 de janeiro de 2020 e término em 20 de dezembro de 2021. Subcláusula Primeira – Além da quantia 

mensal acima, o CONVENENTE transferirá, junto ao pedido de compra dos medicamentos e insumos 

farmacêuticos, ou seja, antes da entrega dos produtos no Município, os valores correspondentes ao 

pedido feito ao CONISUL/CONCEDENTE para a Caixa Econômica Federal, em conta a ser informada pelo 

CONCEDENTE. Subcláusula Segunda – Para Compra de Medicamentos e Correlatos (Assistência 

Farmacêutica Básica e Medicamentos de Média e Alta Complexidade) fica estimada a quantia anual de 

R$ 414.797,50 (quatrocentos e quatorze mil e setecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). 

Subcláusula Terceira - O CONCEDENTE somente realizará o pagamento aos fornecedores dos 

Medicamentos, correlatos e Insumos Farmacêuticos, após o ATESTO do CONVENENTE na Nota Fiscal das 

mercadorias entregues. Subcláusula Quarta - Na utilização dos serviços médicos de média e alta 

complexidade ambulatorial e hospitalar, será repassado ao CONCEDENTE um percentual de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor devido na utilização dos serviços, estimado, anualmente, em R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), a título de preço público de custeio, a ser depositada em conta a ser informada pelo 

CONCEDENTE.  CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as demais 

Cláusulas previstas no termo de cooperação nº 03/2018. Signatários: Marcius Beltrão Siqueira – 

Consórcio e Jeane Oliveira Moura Silva Chagas – Conveniado. Maceió/AL, em 02 de janeiro de 2020. 
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EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONVÊNIO N° 07/2018 
Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 

18.538.208/0001-24. Convenente: MUNICÍPIO DE MAJOR IZIDORO, inscrito no CNPJ/MF nº 

12.228.904/0001-58 OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO Fica alterada 

a cláusula terceira do convênio de cooperação nº 07/2018, assinado pelas partes no dia 02 de janeiro de 

2018, ficando esta da seguinte forma: “Pela execução decorrente do presente Termo de Convênio, o 

MUNICÍPIO/CONVENENTE pagará a taxa mensal no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), 

conforme tabela de valores para Municípios CONVENENTE, aprovada pela Resolução do CONISUL nº 

06/2019, de 04 de dezembro de 2019, que deverá ser realizada mediante autorização de débito 

automático, a ser creditado na conta de titularidade do CONCEDENTE na Caixa Econômica Federal, 

Conta: 211-5, Agência: 0840, Operação: 006, até o dia 20 (vinte) do mês vigente, iniciando em 20 de 

janeiro de 2020 e término em 20 de dezembro de 2021.Subcláusula Primeira – Além da quantia mensal 

acima, o CONVENENTE transferirá, junto ao pedido de compra dos medicamentos e insumos 

farmacêuticos, ou seja, antes da entrega dos produtos no Município, os valores correspondentes ao 

pedido feito ao CONISUL/CONCEDENTE para a Caixa Econômica Federal, em conta a ser informada pelo 

CONCEDENTE. Subcláusula Segunda – Para Compra de Medicamentos e Correlatos (Assistência 

Farmacêutica Básica e Medicamentos de Média e Alta Complexidade) fica estimada a quantia anual de 

R$ 359.497,51 (trezentos e cinquenta e nove mil e quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta e um 

centavos). Subcláusula Terceira - O CONCEDENTE somente realizará o pagamento aos fornecedores dos 

Medicamentos, correlatos e Insumos Farmacêuticos, após o ATESTO do CONVENENTE na Nota Fiscal das 

mercadorias entregues. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as 

demais Cláusulas previstas no termo de cooperação nº 07/2018 Signatários: Marcius Beltrão Siqueira – 

Consórcio e Maria Santana Mariano Silva Campos – Consorciado Maceió/AL, em 02 de janeiro de 2020. 
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EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONVÊNIO N° 19/2018 
Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 

18.538.208/0001-24. Convenente: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DE ANADIA , inscrito no CNPJ/MF nº 

12.207.403/0001-95 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Fica alterada a 

cláusula terceira do convênio de cooperação nº 19/2018, assinado pelas partes no dia 02 de janeiro de 

2018, ficando esta da seguinte forma: “Pela execução decorrente do presente Termo de Convênio, o 

MUNICÍPIO/CONVENENTE pagará a taxa mensal no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme tabela 

de valores para Municípios CONVENENTE, aprovada pela Resolução do CONISUL nº 06/2019, de 04 de 

dezembro de 2019, que deverá ser realizada mediante autorização de débito automático, a ser 

creditado na conta de titularidade do CONCEDENTE na Caixa Econômica Federal, Conta: 211-5, Agência: 

0840, Operação: 006, até o dia 20 (vinte) do mês vigente, iniciando em 20 de janeiro de 2020 e término 

em 20 de dezembro de 2021. Subcláusula Primeira – Além da quantia mensal acima, o CONVENENTE 

transferirá, junto ao pedido de compra dos medicamentos e insumos farmacêuticos, ou seja, antes da 

entrega dos produtos no Município, os valores correspondentes ao pedido feito ao 

CONISUL/CONCEDENTE para a Caixa Econômica Federal, em conta a ser informada pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Segunda – Para Compra de Medicamentos e Correlatos (Assistência Farmacêutica Básica e 

Medicamentos de Média e Alta Complexidade) fica estimada a quantia anual de R$ 146.713,57 (cento e 

quarenta e seis mil e setecentos e treze reais e cinquenta e sete centavos). Subcláusula Terceira - O 

CONCEDENTE somente realizará o pagamento aos fornecedores dos Medicamentos, correlatos e 

Insumos Farmacêuticos, após o ATESTO do CONVENENTE na Nota Fiscal das mercadorias entregues. 

Subcláusula Quarta - Na utilização dos serviços médicos de média e alta complexidade ambulatorial e 

hospitalar, será repassado ao CONCEDENTE um percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor devido 

na utilização dos serviços, estimado, anualmente, em R$ 61.202,75 (sessenta e um mil e duzentos e dois 

reais e setenta e cinco centavos), a título de preço público de custeio, a ser depositada em conta a ser 

informada pelo CONCEDENTE.  CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem 

inalteradas as demais Cláusulas previstas no termo de cooperação nº 19/2018. Signatários: Marcius 

Beltrão Siqueira – Consórcio e Marcelo Rodrigues Barbosa – Conveniado. Maceió/AL, em 02 de janeiro 

de 2020. 
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EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONVÊNIO N° 26/2018 
Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 

18.538.208/0001-24. Convenente: MUNICÍPIO DE PILAR, inscrito no CNPJ/MF nº 12.200.150/0001-28 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO Fica alterada a cláusula terceira do 

convênio de cooperação nº 26/2018, assinado pelas partes no dia 02 de janeiro de 2018, ficando esta da 

seguinte forma: “Pela execução decorrente do presente Termo de Convênio, o 

MUNICÍPIO/CONVENENTE pagará a taxa mensal no valor de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e 

cinquenta reais), conforme tabela de valores para Municípios CONVENENTE, aprovada pela Resolução 

do CONISUL nº 06/2019, de 04 de dezembro de 2019, que deverá ser realizada mediante autorização de 

débito automático, a ser creditado na conta de titularidade do CONCEDENTE na Caixa Econômica 

Federal, Conta: 211-5, Agência: 0840, Operação: 006, até o dia 20 (vinte) do mês vigente, iniciando em 

20 de janeiro de 2020 e término em 20 de dezembro de 2021. Subcláusula Primeira – Além da quantia 

mensal acima, o CONVENENTE transferirá, junto ao pedido de compra dos medicamentos e insumos 

farmacêuticos, ou seja, antes da entrega dos produtos no Município, os valores correspondentes ao 

pedido feito ao CONISUL/CONCEDENTE para a Caixa Econômica Federal, em conta a ser informada pelo 

CONCEDENTE. Subcláusula Segunda – Para Compra de Medicamentos e Correlatos (Assistência 

Farmacêutica Básica e Medicamentos de Média e Alta Complexidade) fica estimada a quantia anual de 

R$ 1.255.886.68 (um milhão e duzentos e cinquenta e cinco mil e oitocentos e oitenta e seis reais e 

sessenta e oito centavos). Subcláusula Terceira - O CONCEDENTE somente realizará o pagamento aos 

fornecedores dos Medicamentos, correlatos e Insumos Farmacêuticos, após o ATESTO do CONVENENTE 

na Nota Fiscal das mercadorias entregues. Subcláusula Quarta - Na utilização dos serviços médicos de 

média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, será repassado ao CONCEDENTE um percentual de 

5% (cinco por cento) sobre o valor devido na utilização dos serviços, estimado, anualmente, em R$ 

1.000.502,21 (um milhão e quinhentos e dois reais e vinte e um centavos), a título de preço público de 

custeio, a ser depositada em conta a ser informada pelo CONCEDENTE. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS 

DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas previstas no termo de cooperação 

nº 26/2018. Signatários: Marcius Beltrão Siqueira – Consórcio e Renato Rezende Rocha Filho – 

Conveniado. Maceió/AL, em 02 de janeiro de 2020. 
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EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONVÊNIO N° 29/2018 
Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 

18.538.208/0001-24. Convenente: MUNICÍPIO DE RIO LARGO, inscrito no CNPJ/MF nº 12.200.168/0001-

20- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Fica alterada a cláusula terceira do 

convênio de cooperação nº 29/2018, assinado pelas partes no dia 19 de março de 2018, ficando esta da 

seguinte forma: “Pela execução decorrente do presente Termo de Convênio, o 

MUNICÍPIO/CONVENENTE pagará a taxa mensal no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme 

tabela de valores para Municípios CONVENENTE, aprovada pela Resolução do CONISUL nº 06/2019, de 

04 de dezembro de 2019, que deverá ser realizada mediante autorização de débito automático, a ser 

creditado na conta de titularidade do CONCEDENTE na Caixa Econômica Federal, Conta: 211-5, Agência: 

0840, Operação: 006, até o dia 20 (vinte) do mês vigente, iniciando em 20 de janeiro de 2020 e término 

em 20 de dezembro de 2021. Subcláusula Primeira – Além da quantia mensal acima, o CONVENENTE 

transferirá, junto ao pedido de compra dos medicamentos e insumos farmacêuticos, ou seja, antes da 

entrega dos produtos no Município, os valores correspondentes ao pedido feito ao 

CONISUL/CONCEDENTE para a Caixa Econômica Federal, em conta a ser informada pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Segunda – Para Compra de Medicamentos e Correlatos (Assistência Farmacêutica Básica e 

Medicamentos de Média e Alta Complexidade) fica estimada a quantia anual de R$ 1.909.405,66 (um 

milhão e novecentos e nove mil e quatrocentos e cinco reais e sessenta e seis centavos). Subcláusula 

Terceira - O CONCEDENTE somente realizará o pagamento aos fornecedores dos Medicamentos, 

correlatos e Insumos Farmacêuticos, após o ATESTO do CONVENENTE na Nota Fiscal das mercadorias 

entregues. Subcláusula Quarta - Na utilização dos serviços médicos de média e alta complexidade 

ambulatorial e hospitalar, será repassado ao CONCEDENTE um percentual de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor devido na utilização dos serviços, estimado, anualmente, em R$ 20.700,02 (vinte mil e 

setecentos reais e dois centavos), a título de preço público de custeio, a ser depositada em conta a ser 

informada pelo CONCEDENTE. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem 

inalteradas as demais Cláusulas previstas no termo de cooperação nº 29/2018. Signatários: Marcius 

Beltrão Siqueira – Consórcio e Gilberto Gonçalves Da Silva– Conveniado. Maceió/AL, em 02 de janeiro de 

2020. 
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EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONVÊNIO N° 31/2018 
Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 

18.538.208/0001-24. Convenente: MUNICÍPIO DE SATUBA, inscrito no CNPJ/MF nº 12.200.333/0001-43 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Fica alterada a cláusula terceira do 

convênio de cooperação nº 31/2018, assinado pelas partes no dia 02 de janeiro de 2018, ficando esta da 

seguinte forma: “Pela execução decorrente do presente Termo de Convênio, o 

MUNICÍPIO/CONVENENTE pagará a taxa mensal no valor de R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e 

cinquenta reais), conforme tabela de valores para Municípios CONVENENTE, aprovada pela Resolução 

do CONISUL nº 06/2019, de 04 de dezembro de 2019, que deverá ser realizada mediante autorização de 

débito automático, a ser creditado na conta de titularidade do CONCEDENTE na Caixa Econômica 

Federal, Conta: 211-5, Agência: 0840, Operação: 006, até o dia 20 (vinte) do mês vigente, iniciando em 

20 de janeiro de 2020 e término em 20 de dezembro de 2021. Subcláusula Primeira – Além da quantia 

mensal acima, o CONVENENTE transferirá, junto ao pedido de compra dos medicamentos e insumos 

farmacêuticos, ou seja, antes da entrega dos produtos no Município, os valores correspondentes ao 

pedido feito ao CONISUL/CONCEDENTE para a Caixa Econômica Federal, em conta a ser informada pelo 

CONCEDENTE. Subcláusula Segunda – Para Compra de Medicamentos e Correlatos (Assistência 

Farmacêutica Básica e Medicamentos de Média e Alta Complexidade) fica estimada a quantia anual de 

R$ 217.915,16 (duzentos e dezessete mil e novecentos e quinze reais e dezesseis centavos). Subcláusula 

Terceira - O CONCEDENTE somente realizará o pagamento aos fornecedores dos Medicamentos, 

correlatos e Insumos Farmacêuticos, após o ATESTO do CONVENENTE na Nota Fiscal das mercadorias 

entregues. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as demais 

Cláusulas previstas no termo de cooperação nº 31/2018. Signatários: Marcius Beltrão Siqueira – 

Consórcio e José Paulino Acioly de Araújo – Conveniado. Maceió/AL, em 02 de janeiro de 2020. 
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EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONVÊNIO N° 32/2018 
Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 

18.538.208/0001-24. Convenente: MUNICÍPIO DE TAQUARANA, inscrito no CNPJ/MF nº 

12.207.445/0001-26. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Fica alterada a 

cláusula terceira do convênio de cooperação nº 32/2018, assinado pelas partes no dia 02 de janeiro de 

2018, ficando esta da seguinte forma: “Pela execução decorrente do presente Termo de Convênio, o 

MUNICÍPIO/CONVENENTE pagará a taxa mensal no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), 

conforme tabela de valores para Municípios CONVENENTE, aprovada pela Resolução do CONISUL nº 

06/2019, de 04 de dezembro de 2019, que deverá ser realizada mediante autorização de débito 

automático, a ser creditado na conta de titularidade do CONCEDENTE na Caixa Econômica Federal, 

Conta: 211-5, Agência: 0840, Operação: 006, até o dia 20 (vinte) do mês vigente, iniciando em 20 de 

janeiro de 2020 e término em 20 de dezembro de 2021. Subcláusula Primeira – Além da quantia mensal 

acima, o CONVENENTE transferirá, junto ao pedido de compra dos medicamentos e insumos 

farmacêuticos, ou seja, antes da entrega dos produtos no Município, os valores correspondentes ao 

pedido feito ao CONISUL/CONCEDENTE para a Caixa Econômica Federal, em conta a ser informada pelo 

CONCEDENTE. Subcláusula Segunda – Para Compra de Medicamentos e Correlatos (Assistência 

Farmacêutica Básica e Medicamentos de Média e Alta Complexidade) fica estimada a quantia anual de 

R$ 466.075,46 (quatrocentos e sessenta e seis mil e setenta e cinco reais e quarenta e seis centavos). 

Subcláusula Terceira - O CONCEDENTE somente realizará o pagamento aos fornecedores dos 

Medicamentos, correlatos e Insumos Farmacêuticos, após o ATESTO do CONVENENTE na Nota Fiscal das 

mercadorias entregues. Subcláusula Quarta - Na utilização dos serviços médicos de média e alta 

complexidade ambulatorial e hospitalar, será repassado ao CONCEDENTE um percentual de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor devido na utilização dos serviços, estimado, anualmente, em R$ 1.000,00 (um 

mil reais), a título de preço público de custeio, a ser depositada em conta a ser informada pelo 

CONCEDENTE. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as demais 

Cláusulas previstas no termo de cooperação nº 32/2018.Signatários: Marcius Beltrão Siqueira – 

Consórcio e Sebastião Antônio da Silva– Conveniado. Maceió/AL, em 02 de janeiro de 2020. 
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EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONVÊNIO N° 34/2018 
Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 

18.538.208/0001-24. Convenente: MUNICÍPIO DE ATALAIA, inscrito no CNPJ/MF nº 12.200.143/0001-26 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Fica alterada a cláusula terceira do 

convênio de cooperação nº 34/2018, assinado pelas partes no dia 19 de março de 2018, ficando esta da 

seguinte forma: “Pela execução decorrente do presente Termo de Convênio, o 

MUNICÍPIO/CONVENENTE pagará a taxa mensal no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), 

conforme tabela de valores para Municípios CONVENENTE, aprovada pela Resolução do CONISUL nº 

06/2019, de 04 de dezembro de 2019, que deverá ser realizada mediante autorização de débito 

automático, a ser creditado na conta de titularidade do CONCEDENTE na Caixa Econômica Federal, 

Conta: 211-5, Agência: 0840, Operação: 006, até o dia 20 (vinte) do mês vigente, iniciando em 20 de 

janeiro de 2020 e término em 20 de dezembro de 2021. Subcláusula Primeira – Além da quantia mensal 

acima, o CONVENENTE transferirá, junto ao pedido de compra dos medicamentos e insumos 

farmacêuticos, ou seja, antes da entrega dos produtos no Município, os valores correspondentes ao 

pedido feito ao CONISUL/CONCEDENTE para a Caixa Econômica Federal, em conta a ser informada pelo 

CONCEDENTE. Subcláusula Segunda – Para Compra de Medicamentos e Correlatos (Assistência 

Farmacêutica Básica e Medicamentos de Média e Alta Complexidade) fica estimada a quantia anual de 

R$ 628.046,69 (seiscentos e vinte e oito mil e quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos). 

Subcláusula Terceira - O CONCEDENTE somente realizará o pagamento aos fornecedores dos 

Medicamentos, correlatos e Insumos Farmacêuticos, após o ATESTO do CONVENENTE na Nota Fiscal das 

mercadorias entregues. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as 

demais Cláusulas previstas no termo de cooperação nº 34/2018.  Signatários: Marcius Beltrão Siqueira – 

Consórcio e Francisco Luiz de Albuquerque – Conveniado. Maceió/AL, em 02 de janeiro de 2020. 
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EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONVÊNIO N° 35/2018 
Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 

18.538.208/0001-24. Convenente: MUNICÍPIO DE PAULO JACINTO, inscrito no CNPJ/MF nº 

12.335.030/0001-38 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Fica alterada a 

cláusula terceira do convênio de cooperação nº 35/2018, assinado pelas partes no dia 12 de novembro 

de 2018, ficando esta da seguinte forma: “Pela execução decorrente do presente Termo de Convênio, o 

MUNICÍPIO/CONVENENTE pagará a taxa mensal no valor de R$ 3.250,00 (três mil e duzentos e 

cinquenta reais), conforme tabela de valores para Municípios CONVENENTE, aprovada pela Resolução 

do CONISUL nº 06/2019, de 04 de dezembro de 2019, que deverá ser realizada mediante autorização de 

débito automático, a ser creditado na conta de titularidade do CONCEDENTE na Caixa Econômica 

Federal, Conta: 211-5, Agência: 0840, Operação: 006, até o dia 20 (vinte) do mês vigente, iniciando em 

20 de janeiro de 2020 e término em 20 de dezembro de 2021. Subcláusula Primeira – Além da quantia 

mensal acima, o CONVENENTE transferirá, junto ao pedido de compra dos medicamentos e insumos 

farmacêuticos, ou seja, antes da entrega dos produtos no Município, os valores correspondentes ao 

pedido feito ao CONISUL/CONCEDENTE para a Caixa Econômica Federal, em conta a ser informada pelo 

CONCEDENTE. Subcláusula Segunda – Para Compra de Medicamentos e Correlatos (Assistência 

Farmacêutica Básica e Medicamentos de Média e Alta Complexidade) fica estimada a quantia anual de 

R$ 171.384,90 (cento e setenta e um mil e trezentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos). 

Subcláusula Terceira - O CONCEDENTE somente realizará o pagamento aos fornecedores dos 

Medicamentos, correlatos e Insumos Farmacêuticos, após o ATESTO do CONVENENTE na Nota Fiscal das 

mercadorias entregues. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as 

demais Cláusulas previstas no termo de cooperação nº 35/2018.  Signatários: Marcius Beltrão Siqueira – 

Consórcio e Marcos Antônio de Almeida – Conveniado. Maceió/AL, em 02 de janeiro de 2020. 
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EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONVÊNIO N° 01/2019 
Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 

18.538.208/0001-24 -  Convenente: MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA, inscrito no CNPJ/MF nº 

12.224.895/0001-27. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Fica alterada a 

cláusula terceira do convênio de cooperação nº 01/2019, assinado pelas partes no dia 02 de janeiro de 

2019, ficando esta da seguinte forma: “Pela execução decorrente do presente Termo de Convênio, o 

MUNICÍPIO/CONVENENTE pagará a taxa mensal no valor de R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e 

cinquenta reais), conforme tabela de valores para Municípios CONVENENTE, aprovada pela Resolução 

do CONISUL nº 06/2019, de 04 de dezembro de 2019, que deverá ser realizada mediante autorização de 

débito automático, a ser creditado na conta de titularidade do CONCEDENTE na Caixa Econômica 

Federal, Conta: 211-5, Agência: 0840, Operação: 006, até o dia 20 (vinte) do mês vigente, iniciando em 

20 de janeiro de 2020 e término em 20 de dezembro de 2021. Subcláusula Primeira – Além da quantia 

mensal acima, o CONVENENTE transferirá, junto ao pedido de compra dos medicamentos e insumos 

farmacêuticos, ou seja, antes da entrega dos produtos no Município, os valores correspondentes ao 

pedido feito ao CONISUL/CONCEDENTE para a Caixa Econômica Federal, em conta a ser informada pelo 

CONCEDENTE. Subcláusula Segunda – Para Compra de Medicamentos e Correlatos (Assistência 

Farmacêutica Básica e Medicamentos de Média e Alta Complexidade) fica estimada a quantia anual de 

R$ 542.670,98 (quinhentos e quarenta e dois mil e seiscentos e setenta reais e noventa e oito centavos). 

Subcláusula Terceira - O CONCEDENTE somente realizará o pagamento aos fornecedores dos 

Medicamentos, correlatos e Insumos Farmacêuticos, após o ATESTO do CONVENENTE na Nota Fiscal das 

mercadorias entregues. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as 

demais Cláusulas previstas no termo de cooperação nº 01/2019. Signatários: Marcius Beltrão Siqueira – 

Consórcio e Eraldo Joaquim Cordeiro– Conveniado. Maceió/AL, em 02 de janeiro de 2020. 
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Extrato de Ata de Reunião do Conselho Gestor das Parcerias Público-
Privadas do Município de Penedo 

 
O Conselho Gestor das Parcerias Público-Privadas do Município de 
Penedo (CGP), instituído pelo Decreto 643/2019, na forma da Lei 
Municipal 1538/2015, integrado pelo Sr. Luciano Barros Lucena, 
Secretário de Planejamento e Gestão, na qualidade de Presidente, 
pelo Sr. Moisés Marques da Silva, Secretário de Serviços Públicos,  
membro do CGP e pelo Sr. Everaldo Dantas Passos, Superintendente de 
Iluminação Pública, também membro, reunidos em sessão ocorrida em 
07/01/2020, às 16:04h, resolvem promover a publicação do extrato das 
deliberações adotadas, razão pela qual fazem publicar a fluente 
CONVOCAÇÃO à iniciativa privada, para que eventuais interessados 
possam apresentar solicitações de autorização para a realização de 
estudos tendentes à estruturação de projetos de parceria público-
privadas, nos termos do Decreto n.º 640/2019 e Lei Municipal n.º 
1538/2015, especificamente para as seguintes áreas prioritárias: 1º) 
estruturação de possível projeto de parceria que solucione a demanda 
da população que recebe benefícios assistenciais, em relação a 
serviços de sepultamento e funerários, os quais poderão ser 
prestados por cemitério a ser instalado em terreno municipal e que 
se obrigue a atender à demanda de serviços do município; 2º) 
estruturação de possível projeto de parceria para a exploração de 
prédios públicos pela iniciativa privada, conforme as suas 
diferentes finalidades; 3º) estruturação de possível projeto de 
concessão de serviços públicos para a prestação de transporte 
coletivo aos cidadãos, mediante recebimento de tarifas dos usuários. 
As empresas interessadas deverão encaminhar requerimentos formais 
endereçados ao Presidente da CGP, observando a legislação municipal 
sobre o assunto, com endereço na Rodovia Engenheiro Joaquim 
Gonçalves, S/N, Prédio da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, Dom Constantino, CEP 57.200-000, Penedo-Alagoas. Eventuais 
dúvidas para a confecção de requerimentos poderão ser dirimidas 
formalmente através do e-mail SEPLAG@penedo.al.gov.br. Penedo-AL, em 
17 de janeiro de 2019.   
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